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TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº244/2020 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

 

 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA FE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.025.957/0001-58, com sede à Praça Getúlio Vargas, nº 60, nesta cidade, 

neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Adilson dos Santos, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade nº MG-2.462.699 SSP/MG e CPF nº  451.134.326-87,  residente e 

domiciliado à Praça Getúlio Vargas, nº 60, bairro Centro em Maria da Fé, MG, denominada 

CONTRATANTE, e a empresa FORT PRÉ MOLDADOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob 

o nº 04.924.821/0001-75,  situado à Rua Manoel Batista de Toledo, nº 32, Bairro Centro, São 

José do Alegre/MG, neste ato representada por seu Administradora, Sra. Maria Aparecida 

Moreira Virginio, inscrito no CPF sob o nº 645.612.236-15, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO, firmam o TERMO ADITVO ao Contrato  Nº 244/2020, 

Contratação de empresa especializada em Construção Civil para Pavimentação de Trechos 

Rurais, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d” § 8º, da  Lei nº 8.666/93, em sua atual 

redação, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO 

Objetiva-se com o presente TERMO ADITIVO: O OBJETO, ficando alterada a CLÁUSULA 

PRIMEIRA – DO OBJETO, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato será alterado o trecho inicialmente licitado do Lote 05 – Pavimentação do 

Bairro Serraria, conforme Projetos, Planilhas e Cronograma Físico Financeiro em anexo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO será publicado, em extrato, no Site Oficial da Prefeitura de 

Maria da Fé. 

 

Permanecem em vigor todos os termos e as demais cláusulas e condições do CONTRATO, 

ora aditado. 

 

http://www.mariadafe.mg.gov.br/
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E por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições anteriores, firmam este 

instrumento em duas vias de igual teor juntamente com as testemunhas a seguir: 

  

 

 

Maria da Fé, 22 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

_____________________________                            _________________________________ 

    Prefeitura Mun. de Maria da Fé                                         Fort Pré Moldados Ltda Me 

             Contratante                                                                              Contratado 

                                                                   

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
 

 

1ª___________________________________________________________________ 

 

 

2ª) __________________________________________________________________ 

http://www.mariadafe.mg.gov.br/

